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©rCRETO » . 18.233, D E 17 BE A G O S T O D E 1948 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e no» 
tórmos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, de 18-8-1944,1 

Decreta: 
Artigo l.o - - Pica reiotado no Colégio Estadual e E s 

cola Normal " D r . Julio Prestes de Albuquerque", de So
rocaba, um Cl) cargo de Preparador — Q E - P P - I I — P a 
drão " K " — , do Ginásio Estadual de Descaivado, lotado 
pelo Decreto n. 1/.5-15, de 9-S-1347, que figura como vago 

Artigo 2.0 — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do listado de São Paulo, em 17 de 
•gosto de 1348. 

.ADHÉMAR D E B A R R O S 
-v Thates Castanho de Andrade 

Retpondendo pelo Expediente da Secreta
ria da Educação. 

Publicado na Diretoria Geial da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, era 17 de agosto de 1943. 

y Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 18.240, D E 17 D E A G O S T O D E 194» 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições, e nos 
termos cio artigo 22, do Decreto-lei n 14 138, de 18-8-1944, 

Xií creia: 
Artigo l . o — Pica telotado Ginásio Estadual " A n 

tonio Firmino de Proença" na Capital, um i l ) cargo da 
carreira de Servente — QSE-FS- I I — Ciasse " G " , wtadu 
no Departamento de ILducação, do qual é ocupante eletivo 
João Alves do Nascimento, com exercício no Grupo Escolar 
"Murtitiho Nobre", da Capital. 

Artigo 2.o — No corrente exercício o !':;m;iona«i> reio
tado por este Decreto continuará a pago por conta da 
dotação correspondente ao caesa por' ele ocupado. 

Artigo 3.o — O título dc funcionário reiotado por esta 
Decreto será apostilado pelo Secretário de Estado c'os Ner 
gócios da Educação. 

Ariço 4.o — Este Decreto entrara era vigor na data de 
sua publicação. 

Pai&cio do Qpvérno do Estado de São Paulo, em IT de 
agosto de 1948. 

ADiTKMAR D E B A R R O S '""".••' 
TíirJcs Castanho í í " Andrade ' -
Respondendo pelo Expediente da Secreta
ria da Educação. 

PutiifAdo na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negocies do Governo, ?m 17 de agosto de 1943. 

Cassiano Ricorâo 
Diretor Geral r 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica autorizado, de acordo com o Decre

to número 10.904, de 17 de janeiro de 1940, combinado 
com o artigo 9.o, parágrafo único, do Deuieto n. 14.002, 
de 25 de maio de 1944, o funcionamento, soo redime de 
insptção prévia, e a partir do anu próximo vindouro, da 
Escola Normal Livre Municipal de Ibitinga. 

Artigo 2.o — A escola normal livre a que aiude o arti
go anterio: terá o seu funcionamento suspenso e retirada 
a inspeçáj prévia, caso não satisfaça as condições exigidas 
pelas disposições legais vigentes para efeito de equipara
ção 

Artigo 3.0 -— i inspeção previa será icita por intermé
dio do órgão competente do Departamento de Educíicâa e 
do Professar secundário iEfiucavào> tjue será nomendo pe
ie Governo, em caráter interino, nos termo* do artigo 3.o 
do Decreto-lei n. 14.&85, de ti de março de 1943 

Artigo 4.c — U*> caso de ser suspensa :•. inspeção pré
via do estabelecimento, ou de lhe ser negada equiparuçâo, 
os seus alunos receberão euia de transferência, indepen-
aentementa de existência de vaga, para escolas congêneres 
estaduais. 

Artigo 5.o — Fica reiotado na Êíscoi* Normal Livre 
Muntcipai de Ibitinpa. uin U) carsrò de Professo'- Secunda--
no (Educação- — Q E — PP — ÍI — Padrão " L " , — lo
tado pelo Decreto n. 17.546, de 9 de setembro de 1947 
na Escol Normal e Ginási-o Estadual de Sã - José dos 
Camnos, ainda nãc provido. 

Artigo e.c — Este Decreto entrara em v;gor na data 
da sua puolicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 17 de 
ugosto de 194íi. 

ADHÉMAR DE BAttttOS 
Thaícs Castanho dc Andrade 
ftesponcendo pelo Expediente d» Secretaria 

da E'eucae£o. 
Publicado na Diretoria Ctetai da Secretarie. ríe Esta

do dos Negócios 1 ; Governo, em 17 de agosto de 1948. 
Cassianr Ricardo. 
Direi pr Geral. " .•';.v.:''.v, 

D E C R E T O N . 18.245, D E « D E A G O S T O D B 

D E C R E T O N. 18.241, D E 17 D E A G O S T O D E 1948 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

ADHÉMAR D ^ BARROS, G O V E R N A D O R DO E S T A 
DO L E SÃO PAULO, usando de suas atribuições, e nos 
termos do artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138, de lü-8-1944. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica reiotado no Ginásio Estadual de P i 

nheiros, nesta Capital, um (1) cargo da carreira de Ser
vente — QõS — M 3 — i l — Classe " F " , — lotado no 
Departamento de, Educação, do qual é ocupante efetivo 
Judith de Aaevedo Carpinetti, com exercício no Grupo Es
colar "Gabriel Prestes", de Lorena. 

Artigo 2.o — Nc corrente exercício o funcionário re
iotado por este Decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente áo cargo por ele ocupado. 

Arligo 3.c — O título do funcionário reatado por es ; 
te Decreto se>"5 nposlilsdo pelo Secretário de Estado doa j 
Negócios da Educação. 

Art'go 4o — Esie Decreto entrará em vigor na data ) 
de sua puolicação. 

Palácio cio Governo do Estado de São Paulo, em 17 
de agosto de 1948. 

ADHÉMAR* D E BARROS 
Thaïes Castaiiho de Aridsade 
Respondendo peio Expediente da Secretaria 
da Educação. 

Publicado na Diretora Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, cm 17 de agosto de 1918. 

Cassiano Ricardo, 
Diretor Geral 

D E C R E T O N 18 243, DE 17 D E AGOSTO B E 1918 

~~ Dispõe sobre relotação de cargo. 

ADHÉMAR D3 B A R R O S . G O V E R N A D O R D Q E S 
T A D O D E SAO PAULO, usando tíe suas atribuições, e de 
acordo com o artigo 22, do decreto-lei n . 14.138, de 18 de 
agosto cie l ôü . 

Derreia: 
Artigo l .o — Pica reiotado na Secretaria do Depar

tamento de Educação um cargo de Servente — QSE-PS-II 
— classe " I " " — lotado no Departamento cie Educação, do 
qual é ocupante efetivo d. Francisca Felizola, com exer
cício no Grupo Escolar "Prudente de Moraes", desta Ca» 

Artigo 2.0 — No corrente exercício, o funcionário re
iotado por este decreto continuará a ser cago por coata 
da dotação correspondente ao cargo por eie ocupado. 

Artigo 3.o - - v> titulo do funcionário reiotado peio pre
sente decreto será apostilado pelo Secretário dc Estado dos 
Negócios da Educação, e a apostila publicada no órgão 
oficial. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 17 de 
agosto de 1948. 

ADHÉMAR D 3 B A R R O S 
." / Thales Castanho de Andrade 

Respondendo pelo Expediente da Secretaria da 
Educação 

Publicado na Diretoria-Geral-da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 17 de. agosto de 1948. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. \ 

Dispõe sobre antorbaça* d * 
sob regime de inspeção previ», da Eiseia Nwwt) 
Livre Campineira, de Campinas. 

ADHÉMAR DE BARROS, Q O V S B N A D O R D O ES 
T A D O D E SAO PAULO, usan4® 4m atribuições «pse « 
lei lhe confere, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica autorizado, de aoordo oom • De

creto n. 10.904, de li—4—1940; combinado com o artigo 
».o, Parágraío único, do Decreto n . 14.003, de 25—6—1944, 
o funcionamento, sob reg>me de innn*sç*A pr*via, « » par
tir do ano próximo vindouro, da- Escola Nornud Livre 
Campineira no município de Campina*, 

Artigo 2.o — A escola normal UTTS a que alude a 
artigo anterior terá seu funcionamento suspenso e retira
da a inspeção prévia, caso. não satisfaça as Cflndiçcw* exi
gidas pelas disposições legais vigente» para efeito de equi
paração . 

Artigo 3.o — A inspeção previa Mra teita por inter
médio do órgão competente do Departamento de Educa
ção e do Preíessor Secundário tf&ucacfio), que será no» 
meado peio Governo, em caráter interino, nos termo* do 
artigo 3.0, do Decreto-lei n . 14.585, de 6-—3—1345. 

Artigo 4.0 — No caso de ser suspensa a inspeção 
prévia úo estabelecimento, ou de lhe ser negada equipa
ração, os seus alunos receberão guia <k» transferência, i n -
dependentemi.-r.te de exigência de viga, para escolas eom-
gêneres est.'-duais 

Artigo 5.o — Fica, reiotado na Escola Normal Livre 
Campineira, de Campinas, um (1) «*rgo d« Professor Se
cundário (Educacáo> — Q E — P P — H — Padrão " L " •—, 
lotado pelo Decreto n . 17.101, de * t 1947, no Colégio 
Estadual e Escola Normal " D r . Adhémar de Barros", 
de Pirajuí. 

Artigo 6,o — Este Decreto entrar* era.vigor na data 
da sua publicação, revogadas as dte&oelv&M em contrá
rio. 

Palácio do Governo áo Estade d* « t o Pauio, eaa 11 
de agosto de 1943. 

ADHEM. .R D E BARROS 
Theles Caste l lo tie HnãiaA» 

Respondendo pelo expediente da Secretaria da Edu
cação. - > 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estadt 
dos Negócios do Governo, erri 17 de fcgoeto de 194*» 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral , 

DECRETO N. 1S.:2.2, D E 17 O E A C O S T O D E 19lá 

Dispõe sobrp autorização de fsmeionarcento, 
sob risime de inspeção prévia, da Escola Normal 
Livre municipal de Ibitinga. 

ADHÉMAR DE BARROS, GOVERNADOR DO ESTA 
DO D E SAO- PAULO, usando das atribuições «sue a lei 
lhe confere, 

D E C R E T O N. 18.244, D E 17 D E A G O S T O D E 1948 < 

•— Dispõe sobre relotação de -cargo. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições e nos 
termos do artigo 22, do decreto-lei n . 14.133, de 18-8-44, 

' Decreta: 
Arfgo l . o — Fica reiotado no Departamaeto do Ar-

cjtivo do Estido, da Secretaria de Bstaâd dos Negócios, da 
Educação, um-.(l) cargo de Historiógrafo, padrão " Q " — 
CJS3-PP-II, — lotado no Museu Paulista, da .referida Se
cretaria, do qual é ocupante efetivo João Alberto José 
Robt-e. 

Arfgo 2.o — No corrente exe-cicio, o funcionário re
iotado por ente decreto continuará a sor pago por conta 
da dotação correspondente ao cr.rgo por" efe ecupadij. 

Artigo .3.0 — O título do funcionário reiotado por 
este decreto será apostilado pelo Secretário de Estado dos 
Nomeies da Efiicacão. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor ha data de 
sua publicação-. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em í? de 
agosto de, 1943. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Thates Castanho de Andr.ide 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria da 
Educação 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Ksta-
do dos Negócios do Governo, em 17 de acosto de 194S. 

Cassiano» Ricardo — Diretor Geral, 

D E C R E T O N. 13.245. DE 17 DK A G O S T O J>B Vm 

Dispüe sobre transferêneia de Terba. 
ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S T A 

DO D E S A O PAULO, usando das atribuições que lhe SÃO 
conferidas por lei, -~ -

Decreta: 
Artigo l.o — Fica transferida da alínea 384, custeio 

de fazendas e campos experimentais, pr«ra a, alínea 364, 
veículos, semoventes e arreiamentos, dentro da verba n. 243 
— 8-32-3. material de consumo, do orçamento vigente, atri 
buída à Escola Agrícola e Industrial "Côneg* José Bento", 
de Jacarei, a importância de quarenta mil cruzeiros (Cr?.-. 
40.000.00). 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em v%or na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sae Ptuita, aoa 17 da 
agosto de 194ft. 

ADHÉMAR •DE BARROS 
Thales Casíanfco de Andrade 

Respondendo pelo Kxpediente da 8ecr»te= 
ria da Educação. 

Publicado na Secretaria de Estado dfiê WffgOOiM &» 
vêmo, aos 17 de agosto de 1948. 

Cassiano Ricardo, 
JÓiretor Geral. 

D E C R E T O N. 18.247, D E 17 D S A O O S T O 0 8 T 9 M 

Dsspõe sobre relotac&e de carga. 

ADHÉMAR D E BARROS , G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais • 
de acordo com o disposto no artigo 22, do decreto-lei o. . . 
14.138, de 13 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica reiotado no Instituto do Tracoma « 

Higiene- V r a r . l , do'Departamento de,S?.úríc, da Secretaria 
de Estado da Saúde Pública e da Assistência Social, um 
(1) cargo da classe "H" da carreira de Enfermeiro Prático, 
do QSSPAS-PP-III, lotado na Divisão do Serviço de T u 
berculose, do referido Departamento, ocupado pelo sr. J a r -
bas Paulo Bolognani. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, o funcionário reio
tado por éste Decreto continuará a ser pago por conta daa 
dotações correspondentes ao.cargo por êle ocupado. 

Artigo 3.o — O títr.io do funcionário reiotado por #sta 
Decreto será anostílado pelo Secretário de Estado da Saâd* 
Pública e da Assistência Social • a apostila publicadsTTa» 
orgâo oficial. 
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